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1. Cláusula primeira - do objeto

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

(Processo Administrativo n° 058.00010595/2026-57)

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO
PAULO, POR INTERMÉDIO DA DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO E A. MOURAD RESTAURANTE.

O Estado de São Paulo, pela Secretaria de Segurança Pública, por intermédio da DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO, com sede na Rua Benjamin Constant, nº 3821, Vila Imperial, CEP: 15015-600, na cidade de São José do Rio Preto/Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ sob o nº 04.236.548/0042-64, neste ato representada pelo Delegado de Polícia, EVERSON APARECIDO CONTELLI, nomeado pela
Portaria/DGP nº 2669/p, publicada no DOE de 17 de junho de 2025, inscrito no CPF sob o nº 121.122.398-13, no uso da competência conferida pela
legislação aplicável, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa A. MOURAD RESTAURANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.172.864
/0001-01, sediada na rua Penita, 2460 - Vila Nossa Senhora da Paz - São José do Rio Preto/SP, CEP: 15.025-150, doravante designada CONTRATADO,
neste ato representada por Andreia Mourad, inscrito no CPF sob o nº 256.649.858-01, conforme atos constitutivos da fornecedora, tendo em vista o que
consta no Processo nº 058.00010595/2026-57 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação de 2026, mediante as condições a seguir enunciadas, de   
acordo com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de nutrição e alimentação com sistema de entrega de refeição porcionada ao
Centro de Triagem de Custodiados da Delegacia Seccional de São José do Rio Preto/SP, a serem executados sem regime de dedicação exclusiva de mão
de obra, conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do Contratado e demais documentos
da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe.

1.2 Objeto da contratação:   

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CATSERV

/BEC
PRAZO 

CONTRATUAL DIAS
ESTIMATIVA DE COMENSAIS 

DIÁRIOS

VALOR 
UNITÁRIO  (R$)

 

TOTAL POR 
ITEM (R$)

 

UASG 180308
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01 Desjejum
3697

200433
365 14 R$ 5,90 R$ 30.149,00

02 Almoço
3697

200476
365 14 R$ 17,75 R$ 90.702,50

03 Jantar
3697

200514
365 14 R$ 17,75 R$ 90.702,50

 PRAZO CONTRATUAL 12 meses

VALOR MÉDIO ESTIMADO MENSAL R$ 17.629,49

VALOR TOTAL (R$) R$ 211.554,00

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e demais documentos que componham a presente contratação;

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

2.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da ordem de início dos serviços, improrrogável, nos termos do art. 75, caput,
VIII, da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.1 Não obstante o prazo estipulado na subdivisão acima desta cláusula, o contrato será rescindido antes do término do prazo de vigência, sem
ônus para o Contratante, caso sobrevenha contratação definitiva, após regular licitação. Ocorrendo a resolução deste contrato, com base na
condição estipulada nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização.

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

4.1 Não será admitida a cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual, mas é permitida a subcontratação do transporte das refeições, nas
seguintes condições:

4.1.1. .É vedada a subcontratação dos demais serviços previstos nesta contratação.

4.2.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder solidariamente perante o Contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
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4.3.1.  A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento:

4.3.1.1. Submissão, pelo Contratado, de pedido por escrito e fundamentado de subcontratação do transporte das refeições, informando e
apresentando:

4.3.1.1.1. Nome e endereço da pessoa ser subcontratada;

4.3.1.1.2. Nome dos titulares e prepostos da pessoa a ser subcontratada;

4.3.1.1..3. Relação dos veículos a serem utilizados no transporte das refeições, acompanhada dos respectivos Certificados de
Vistoria de Veículo para o fim a que se destina, conforme Portarias CVS vigentes e pertinentes;

4.3.1.2. Autorização prévia do Contratante, por escrito, para a subcontratação do transporte das refeições, desde que seja verificado o
cumprimento dos requisitos necessários para a subcontratação;

4.3.1.3. Apresentação pelo Contratado dos documentos do subcontratado de regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista exigidos na
habilitação do certame, bem como de documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, nos termos do art. 122, § 1º,
da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.3.1.4. Análise e autorização da subcontratação parcial pelo Contratante, por escrito,  desde que verificado o preenchimento dos
requisitos após exame da documentação do subcontratado apresentada pelo Contratado. O Contratado poderá substituir o subcontratado
cuja regularidade e capacidade técnica não sejam demonstradas conforme a documentação exigida na subdivisão anterior, mantido o
objeto, no prazo que lhe for assinalado pelo Contratante; 

4.3.1.5. Apresentação pelo Contratado de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente celebrado entre o Contratado e o
subcontratado, o qual será juntado aos autos do processo administrativo; 

4.3.1.6. Apresentação pelo Contratado ao Contratante da relação nominal dos profissionais do subcontratado que executarão os serviços
de transporte de refeições, atualizando as informações quando da substituição de profissional; 

4.3.1.7. Este procedimento é aplicável às hipóteses de substituição do subcontratado. 

4.3.1.8. Os pagamentos serão realizados exclusivamente ao Contratado. 

4.3.1.9. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira,  trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público  que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5. Cláusula quinta - preço

5.1 O valor total da contratação R$ 211.554,00 (duzentos e onze mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais).. 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3  O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado dependerão dos quantitativos
efetivamente demandados, medidos e fornecidos.

5.4 Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as condições de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma
das vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco
requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário
diferenciado.

6. Cláusula sexta - pagamento

6.1. O​​​​​  prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, que constitui parte
integrante deste Contrato.
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7. Cláusula sétima - reajuste

​ ​ ​ ​ ​ ​7.1. ​Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado, que corresponde a 02
/02/2026.

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se
configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

 8.1 São obrigações do Contratante:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e a documentação que o integra;

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do Contratado;

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5 Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento, se
houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas cabíveis quando necessária medida
judicial diante do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo
de 01 (um) mês  para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período, e 
excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico;

8.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de
01 (um) mês, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período,
e observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.12 Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, administradores e/ou sócios do Contratado, a que
tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em
especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes.

8.2 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos
ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para adequada instrução do requerimento.
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8.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste Contrato e da documentação que o integra (inclusive
o termo de referência), assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na execução do contrato;

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo Contratante, desde que devidamente
justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar outro para o exercício da atividade;

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II ) e, da Lei nº 14.133, de 2021
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,
utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e à legislação de regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não
excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do Contratante, de agente público que desempenhe(ou) função na contratação ou de fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros
meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
Contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias
abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo 121 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos
serviços;

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto;

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato;

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do Termo de Referência, observando-se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14
(quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a contratação direta;

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei nº

);14.133, de 2021

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único );, da Lei nº 14.133, de 2021

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade;

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que interfiram na execução do objeto, bem como as
normas de segurança do Contratante.

9.1.22. O Contratado responsabiliza-se integralmente pelos serviços a serem prestados nos termos da legislação vigente, pela operacionalização,
pelo preparo das refeições em dependências próprias, bem como pelo transporte e entrega das refeições ao Contratante, observando, além das
disposições contratuais, o estabelecido nos itens a seguir:

9.1.23. Dependências e Instalações Físicas: 

9.1.23.1. Dispor das instalações físicas e dependências dos serviços de alimentação, objeto do contrato, conforme a legislação vigente,
Portaria CVS nº 5, de 2013;

9.1.23.2. Efetuar, às suas expensas, pequenas adaptações, como mesas para apoio e  utensílios, que se façam necessárias nas
dependências de apoio à distribuição das refeições, ou seja, lugar destinado ao recebimento das refeições, conferência e aguardo para a
distribuição no(s) local(is) determinado(s) pelo Contratante, observada a legislação vigente;

9.1.23.3. Realizar manutenção preventiva e corretiva nas suas dependências, assim como nos equipamentos, com a finalidade de manter
as condições adequadas para a realização do preparo das refeições;

9.1.24. Equipe de Trabalho:

9.1.24.1. Manter quadro completo de pessoal técnico, operacional e administrativo, de forma a cumprir as obrigações assumidas;

9.1.24.2. Manter o pessoal em condições de saúde compatível com suas atividades, realizando, às suas expensas, exames periódicos de
saúde, inclusive exames específicos de acordo com as normas vigentes;

9.1.24.3. Apresentar ao Contratante, quando solicitado, os laudos dos exames de saúde de seus profissionais; 

9.1.24.4. Manter os profissionais dentro dos padrões de higiene recomendados pela  legislação vigente, fornecendo uniformes e
equipamentos de proteção individual específicos para o desempenho das funções; 

9.1.24.5. Manter a qualidade e uniformidade no padrão de alimentação e do serviço, independentemente das escalas de serviço adotadas; 

9.1.24.6. Manter profissional responsável técnico pelos serviços e garantir a efetiva e imediata substituição deste profissional, por outro
do mesmo nível ou superior, nos casos de eventuais impedimentos, conforme previsto na Resolução CFN nº 600, de 2018; 

9.1.24.7. Promover treinamentos periódicos específicos, teóricos e práticos, por meio de  programas de treinamento destinados aos
profissionais operacionais, administrativos e  técnicos, abordando os aspectos de higiene pessoal, ambiental, dos alimentos,
técnicas culinárias e, obrigatoriamente, a prevenção de acidentes de trabalho e combate a incêndio; 

9.1.24.8. O Contratado deve observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições previstas em
normas coletivas da categoria profissional; 

9.1.24.9. O Contratado deverá organizar os horários de alimentação de seus profissionais, de modo que não comprometa a logística de
entrega das refeições a serem transportadas; 

9.1.25. Padrão de alimentação:

9.1.25.1. Garantir a alimentação nas condições higiênico-sanitárias adequadas; 
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9.1.25.2. Elaborar cardápio diário completo (semanal, quinzenal ou mensal) em consonância com o Anexo da Resolução SAMSP nº 16,
de 1998, especificado no Apêndice 1 das especificações técnicas deste Termo de Referência, submetendo à apreciação do Contratante,
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias de sua  utilização. Os cardápios aprovados só poderão sofrer alterações com prévia
anuência do Contratante, mediante justificativa do Contratado;

9.1.25.3. Na elaboração dos cardápios, deverão ser observados os hábitos alimentares e as características dos comensais, incluindo o
respeito às restrições religiosas e ideológicas dos comensais, e possibilitando, dessa forma, atendimento adequado;

9.1.25.4. Fornecer o cardápio completo para afixação em local visível ao atendimento nas dependências do Contratante; 

9.1.25.5. Atender às solicitações de dietas especiais, mediante prescrição médica; 

9.1.25.6. Controlar a qualidade da alimentação fornecida, bem como de dietas especiais, se houver, coletando amostras dos alimentos
para análises bacteriológicas, toxicológicas e físico-químicas, às suas expensas; 

9.1.25.7. Observar as características específicas de cada produto, conforme Decreto estadual nº 12.486, de 20 de outubro de 1978, bem
como o controle de temperatura no  recebimento dos gêneros alimentícios, de acordo com os critérios técnicos estabelecidos  pela
Portaria CVS nº 5, de 2013; 

9.1.25.8. Para os alimentos que ainda não foram consumidos, mas já preparados, deve-se manter imediatamente a temperatura superior a
65 ºC até o momento final da distribuição. Para as saladas e sobremesas, a temperatura deverá ser inferior a 7 ºC;

9.1.25.9. Coletar diariamente, em suas dependências, amostras da alimentação preparada, que deverão ser devidamente acondicionadas
em recipientes esterilizados e lacrados, mantendo-as sob refrigeração adequada pelo prazo de 72 (setenta e duas) horas para eventuais
análises laboratoriais; 

9.1.25.10. Responsabilizar-se pela qualidade dos alimentos fornecidos, inclusive perante as autoridades sanitárias competentes. Sempre
que houver suspeita de deterioração ou contaminação dos alimentos in natura ou preparados, eles deverão ser suspensos do consumo,
guardando-se amostras para análises microbiológicas dos alimentos; 

9.1.25.11. Desprezar corretamente, no mesmo dia, as sobras de alimentos, que  deverão ser inutilizadas, conforme disposto na Lei
Estadual nº 11.575, de 25 de novembro de 2003; 

9.1.25.12. Armazenar os alimentos de forma adequada, respeitando sua natureza e perecibilidade, não os misturando com produtos de
limpeza, recicláveis e similares, prevendo-se boas condições ambientais e de estocagem; 

9.1.25.13. Executar o controle dos gêneros e de produtos alimentícios utilizados  quanto à qualidade, observando o estado de
conservação, acondicionamento e as  condições de higiene, assim como as exigências vigentes quanto ao registro nos
órgãos competentes e o prazo de validade deles; 

9.1.25.14. Supervisionar a distribuição e a entrega quanto à qualidade, à apresentação, às condições de temperatura e à aceitação das
refeições fornecidas; 

9.1.25.15. Disponibilizar, por ocasião da entrega diária de cada refeição, pelo menos 2 (duas) refeições além do quantitativo solicitado,
para degustação e guarda da amostra pelo Contratante, que serão retiradas aleatoriamente do volume total entregue no dia;

9.1.25.16. Identificar toda refeição a ser transportada, etiquetando-a com a data de fabricação e o prazo máximo a ser consumido; 

9.1.25.17. Obriga-se o Contratado a cumprir as boas práticas de fabricação e  prestação de serviços, bem como os Procedimentos
Operacionais Padrão (POPs), atendendo à legislação federal, estadual e municipal pertinente. Ressalta-se que, quando a prestação de
serviços for desenvolvida no Município de São Paulo, obriga-se o  Contratado a observar o rigor da Portaria nº 2.619, de 2011, da
Secretaria Municipal da Saúde (SMS), com suas alterações;

9.1.25.18. O Contratado deverá, obrigatoriamente, elaborar o Manual de Boas Práticas, assim como os Procedimentos Operacionais
Padronizados, contemplando todos os controles e registros exigidos pela legislação vigente. Esse documento deverá estabelecer todos os
parâmetros assegurando a qualidade da alimentação, e deve ser assinado pelo profissional devidamente registrado no Conselho Regional
de Nutrição (CRN); 

9.1.25.19. O Contratado deverá estabelecer controle de qualidade e controle  higiênico-sanitário em todas as etapas e processos de
operacionalização do serviço,  executando rigoroso controle quanto à qualidade, ao estado de conservação e  acondicionamento dos
alimentos, observando, para tanto, os parâmetros mínimos para  garantir a qualidade alimentar fixados em Anexo do Edital. O(A)
Nutricionista  Responsável Técnico(a), pertencente ao quadro operacional do Contratado, deverá  orientar os profissionais quanto às
diretrizes do Manual de Boas Práticas, e os respectivos POPs, conforme a Portaria CVS nº 5, de 2013, utilizando o método “Análise de
Perigos e Pontos Críticos de Controle” (APPCC); 

9.1.25.19.1. Entende-se como pertencente ao quadro do Contratado o profissional na condição de empregado, sócio, diretor,
empresário ou profissional autônomo com contrato de prestação de serviços;
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9.1.25.20. O Manual de Boas Práticas e POPs deverão ficar à disposição na unidade para consulta dos profissionais da prestação de
serviço, fiscal do contrato e das autoridades sanitárias competentes; 

9.1.26. Transporte das refeições:

9.1.26.1. Transportar as refeições e recicláveis (copos e colheres) devidamente acondicionados e em condições adequadas de higiene e
conservação; 

9.1.26.2. Manter a quantidade de veículos para transporte da alimentação em número suficiente e em condições adequadas; 

9.126.3 Cumprir os horários de entrega das refeições estabelecidos pelo Contratante; 

9.1.26.4. Utilizar, para o transporte de alimentação, veículos com certificado de vistoria emitido pelo Centro de Vigilância Sanitária,
conforme as Portarias CVS nº 15, de 07 de novembro de 1991, e CVS nº 5, de 19 de abril de 2013, bem como os relativos à manutenção
de higiene e de conservação;

9.1.26.5. Executar a higienização diária do veículo, com a lavagem completa a cada 550  km rodados, mantendo a conservação do
veículo utilizado para o transporte da alimentação, conforme determinação da Portaria CVS nº 15, de 07 de novembro de 1991, com
alterações introduzidas pela Portaria CVS nº 5, de 2013; 

9.1.26.6. Realizar as manutenções preventiva e corretiva nos veículos utilizados para o transporte de alimentos ou refeições, seguindo as 
seguintes medidas: 

9.1.26.6.1. Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas  características originais para que sejam
minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com o atendimento dos programas de qualidade do ar e para
a redução de emissões de gases do efeito estufa; 

9.1.26.6.2. Implementar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle  de emissão de gases do efeito estufa e
poluentes na atmosfera; 

9.1.26.6.3. Manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do sistema de escapamento que
possam resultar em níveis de emissão  sonora superiores dos padrões aceitáveis nos termos da legislação vigente e
das recomendações dos manuais de proprietários e serviços do veículo;

9.1.26.6.4. Os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com catalisador ou outro equipamento que o substitua para
controle de emissão de gases do efeito estufa e poluentes na atmosfera; 

9.1.26.6.5. Abastecer os veículos automotores somente em postos que não estejam relacionados em publicação no Diário Oficial
do Estado de São Paulo, nos termos da Lei estadual nº 11.929, de 12 de abril de 2005; 

9.1.26.7. Utilizar veículos movidos a combustíveis que promovem menor impacto ambiental, visando à redução efetiva de emissões de
gases do efeito estufa e poluidores na atmosfera; 

9.1.26.8. Os veículos utilizados no transporte de refeições, e aqueles envolvidos no apoio  e supervisão dos serviços deverão ser
preferencialmente movidos a etanol ou Gás  Natural Veicular (GNV). Os veículos flex devem ser abastecidos obrigatoriamente
com etanol, de acordo com o Decreto estadual nº 59.038, de 03 de abril de 2013; 

9.1.26.9. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos especialmente quanto à aquisição e descarte de pneus,
bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos veículos; 

9.1.26.10. Em atendimento à Lei estadual nº 15.303, de 12 de janeiro de 2014, na manutenção dos veículos motorizados envolvidos na
prestação do serviço, deve-se dar prioridade ao emprego de óleos lubrificantes novos que tenham em sua composição óleos básicos
refinados; 

9.1.26.11. Verificar periodicamente nos veículos o sistema de vedação do  compartimento de transporte dos alimentos, o sistema de
isolamento térmico e a retirada de condensado;

9.1.27. Higienização:

9.1.27.1. O Contratado deve seguir os parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitário em estabelecimento de alimentos,
conforme as determinações estabelecidas na Portaria CVS nº 5, de 19 de abril de 2013; 

9.1.27.2. Deverá manter absoluta higiene no armazenamento, na manipulação, no preparo e no transporte das refeições; 

9.1.27.3. Implantar, para o controle integrado de pragas, procedimentos de prevenção e eliminação da presença de insetos e roedores. A
aplicação de produtos só deverá ser  realizada por empresa devidamente habilitada nos termos da Portaria CVS nº 9, de 2000,  na
periodicidade recomendada pelos órgãos reguladores, quando adotadas todas as  medidas de prevenção, só podendo ser utilizados
produtos registrados na entidade competente; 
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9.1.27.3.1. O programa de controle de pragas deverá contemplar todas as medidas  preventivas necessárias para evitar a
contaminação da alimentação por pragas; 

9.1.27.4. A higiene pessoal dos profissionais e a limpeza dos uniformes, assim como a  higienização dos equipamentos de proteção
individual, deverão ser supervisionadas diariamente pelo Contratado; 

9.1.27.5. Exercer o controle de qualidade de produtos para higienização e de outros materiais de consumo necessários, observando o
registro nos órgãos competentes e de qualidade comprovada; 

9.1.27.6. Permitir o acesso de pessoas externas ao serviço somente com a autorização expressa do Contratante ou do Contratado. O
acompanhamento deverá ser  supervisionado pelo responsável do Contratado, fornecendo toucas descartáveis para o  acesso às
dependências; 

9.1.27.7. Utilizar o modelo de checklist de controle (Anexo do Edital), a ser preenchido pelo Nutricionista responsável, com a finalidade
de nortear a fiscalização das condições higiênico-sanitárias de todos os procedimentos envolvidos na operacionalização das refeições
produzidas na unidade;  

9.1.28. Segurança, medicina e meio ambiente do trabalho: 

9.1.28.1. Submeter-se às normas de segurança recomendadas pelo Contratante e à  legislação específica, quando do acesso às suas
dependências; 

9.1.28.2. Obedecer, na execução e desenvolvimento de suas atividades, às determinações da Consolidação das Leis do Trabalho, com as
alterações da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do
Trabalho, e suas alterações, além de normas e procedimentos  internos do Contratante que sejam aplicáveis relativos à engenharia de
segurança, medicina e meio ambiente do trabalho, e desenvolvimento sustentável, especialmente nos termos da Lei estadual nº 12.300,
de 16 de março de 2006, que instituiu a política estadual de resíduos sólidos, regulamentada pelo Decreto estadual nº 54.645, de 05
de  agosto de 2009, cumulada com a Lei estadual nº 13.798, de 09 de novembro de 2009,  que implementou a Política Estadual de
Mudanças Climáticas (PEMC), regulamentada pelo Decreto estadual nº 68.308, de 16 de janeiro de 2024, no que for aplicável à
execução específica da atividade; 

9.1.28.3. Apresentar, quando solicitada, comprovação do cumprimento das normas de  segurança e saúde no trabalho, inclusive, nas
hipóteses em que forem exigidos pela respectiva legislação, cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e
do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), com o conteúdo mínimo determinado pelas Normas Regulamentadoras nº 1, 7 e 9,
com a redação atualmente vigente, em conformidade com os atos normativos do Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da
Consolidação das Leis do Trabalho; 

9.1.28.4. Instalar e manter Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em  Medicina do Trabalho (SESMT) e Comissão
Interna de Prevenção de Acidentes e de  Assédio (CIPA), nas circunstâncias em que forem exigidos pela respectiva
legislação, considerando o número total de trabalhadores nos serviços, para o fiel cumprimento da legislação em vigor; 

9.1.29. Situações de emergências: 

9.1.29.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as  obrigações assumidas, todas as condições que
culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação;

9.1.29.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as refeições fornecidas em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados;

9.1.29.3. Comunicar ao Contratante quanto à existência de ações trabalhistas,  decorrentes da execução do contrato que direta ou
indiretamente responsabilizem o Contratante em seus processos; 

9.1.30. Responsabilidade civil:

9.1.30.1. O Contratado reconhece que é o único e exclusivo responsável por danos ou prejuízos que vier a causar ao Contratante, coisa,
propriedade ou terceiros, e  notadamente ao ambiente, em decorrência da execução do objeto, ou por danos  advindos de qualquer
comportamento de seus profissionais nos serviços, correndo às expensas do Contratado o ressarcimento ou indenizações que tais danos
ou prejuízos possam causar, sem quaisquer ônus para o Contratante; 

9.1.31. Boas práticas ambientais específicas: 

9.1.31.1. As boas práticas ambientais envolvem a utilização de estratégias de uso racional  dos recursos necessários à produção de
refeições, como alimentos, água e energia, e de minimização da geração de líquidos efluentes (resíduos provenientes das indústrias, dos
esgotos e das redes pluviais, que são lançados no meio ambiente na forma de líquidos ou de gases), e resíduos sólidos. O Contratado
deverá adotar as seguintes
estratégias:  
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9.1.31.1.1. O uso racional de água – Recomenda-se a adoção de procedimentos  corretos com o uso adequado da água,
utilizando-a com economia, sem desperdício, e sem deixar de garantir a adequada higienização do ambiente, dos alimentos e
dos utensílios, envolvendo capacitação de profissionais e atividades educativas para comensais, identificando pontos de uso,
hábitos e vícios de desperdício de água, conforme Decreto estadual nº 48.138, de 07 de outubro de 2003;

9.1.31.1.2. Recomenda-se evitar as seguintes ações/atitudes: 

9.1.31.1.2.1. Ao lavar as folhas e os vegetais, colocá-los de molho em vasilhame com água, ficando com a torneira
aberta durante todo o processo, quando da lavagem individual deles; 

9.1.31.1.2.2. Manter a torneira aberta com o recipiente embaixo, transbordando água sem uso no momento; 

9.1.31.1.2.3. Executar operações de lavar e de descascar legumes  simultaneamente, mantendo a torneira aberta
enquanto executa a tarefa de descascar; 

9.1.31.1.2.4. Limpar aves, carnes, peixes e outros com a torneira aberta durante
todo o processo; 

9.1.31.1.2.5. Encher os vasilhames (bacias, panelas e caldeirões) por completo, para efetuar a lavagem de seu interior; 

9.1.31.1.2.6. Realizar descongelamento de quaisquer alimentos com a torneira aberta diretamente sobre as embalagens
por longo período; 

9.1.31.1.2.7. Realizar o procedimento de dessalgue de proteínas por 24 horas dentro de uma cuba, com a torneira aberta
para a retirada do sal; 

9.1.31.1.3. Os procedimentos para a lavagem de folhas, legumes e frutas devem seguir estes passos: 

9.1.31.1.3.1. Desfolhar as verduras, separar as folhas, desprezando as partes estragadas, sempre com a torneira fechada. 
Iniciar a lavagem quando todo o lote estiver desfolhado; 

9.1.31.1.3.2. Lavar em água corrente, retirando todos os resíduos; 

9.1.31.1.3.3. Desinfetar em uma cuba específica ou em monobloco exclusivo para esse fim, imergindo os alimentos em
solução clorada a 200 ppm por 20 minutos (1 colher de sopa de água sanitária a 2,0-2,5% em um litro de água potável –
mín. 100 e máx. 250 ppm); 

9.1.31.1.3.4. Monitorar a concentração de cloro, que não deve ser inferior a 100 ppm; 

9.1.31.1.3.5. Monitorar a turvação da solução e a presença de resíduos; 

9.1.31.1.3.6. Enxugar em cuba específica ou monobloco exclusivo com água potável, ou em solução de água ou vinagre
a 2% (2 colheres de sopa para 1 litro de água potável); 

9.1.31.1.3.7. Picar, quando necessário, observando rigorosamente as condições de higiene (mãos, luvas descartáveis e
utensílios/equipamentos desinfetados); 

9.1.31.1.3.8. Para as frutas comestíveis com casca, efetuar o mesmo procedimento;

9.1.31.1.4. Outras práticas que podem ser adotadas para a redução do desperdício de água: 

9.1.31.1.4.1. Adotar redutores de vazão em torneiras (arejadores), pois são  dispositivos que contribuem para a
economia de água em torno de 25%; 

9.1.31.1.4.2. Utilizar bocais de torneiras com chuveiros dispersantes, que  aumentam a área de contato de legumes,
frutas e folhas; 

9.1.31.1.4.3. Atentar-se para a lavagem dos equipamentos e utensílios,  utilizando a quantidade de água necessária e
administrando o tempo para efetuar o procedimento; 

9.1.31.1.5. Controle de poluição sonora – Para os equipamentos que geram ruídos  no seu funcionamento, observar a
necessidade de Selo Ruído como forma de  indicação do nível de potência sonora, medido em decibel — dB(A),
conforme Resolução CONAMA nº 20, de 07 de dezembro de 1994, em face de o ruído excessivo causar prejuízo à saúde física
e mental, afetando particularmente a audição. A  utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às
necessidades de redução de níveis de ruído; 

9.1.31.1.6. Controle de emissão de poluentes – Deve-se seguir as seguintes medidas:
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9.1.31.1.6.1. Utilizar, para transporte dos alimentos e das refeições, veículos  movidos a combustíveis que causem
menor impacto ambiental; 

9.1.31.1.6.2. Realizar manutenções periódicas nos veículos utilizados para  transporte de alimentos ou refeições
(corretiva e preventiva); 

.9.1.31.1.7. Produtos biodegradáveis – Deve-se observar as seguintes medidas: 

9.1.31.1.7.1. Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos biodegradáveis;

9.1.31.1.7.2. Utilizar os saneantes domissanitários de acordo com a necessidade, evitando a utilização de forma
exagerada. Sua aplicação nos serviços  deverá observar a regra de menor toxidade, estando livre de corantes e
com redução drástica de hipoclorito de sódio; 

9.1.31.1.7.3. Manter critérios de qualificação de fornecedores, levando em consideração as ações ambientais por eles
realizadas; 

9.1.31.1.7.4. Observar, rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação  de detergentes e seus congêneres, as
prescrições do art. 44 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, do Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, e
da Resolução RDC nº 694, de 13 de maio de 2022, da ANVISA, sujeitando-se a fiscalização por parte das autoridades
sanitárias e do Contratante; 

9.1.31.1.7.5. Recomenda-se a utilização de produtos detergentes de baixa  concentração e baixo teor de fosfato; 

9.1.31.1.8. O uso racional de energia – A aquisição de equipamentos consumidores de energia para a prestação dos serviços
deverá ser realizada de modo a apresentar o melhor desempenho sob o ponto de vista de eficiência energética, promovendo
um  programa de manutenção de equipamentos, conforme Decreto estadual nº 45.765, de  20 de abril de 2001. Poderão ser
adotadas, ainda, outras medidas com a finalidade de promover o uso adequado de energia, tais como: 

9.1.31.1.8.1. Desenvolver junto aos seus profissionais programas de racionalização do uso de energia;

9.1.31.1.8.2. Efetuar a manutenção dos equipamentos, identificando problemas de lâmpadas queimadas ou piscando,
zumbido excessivo em reatores de luminárias e o mau funcionamento das instalações energizadas; 

9.1.31.1.8.3. Desligar as luzes dos ambientes não ocupados e acender apenas
as luzes necessárias; 

9.1.31.1.8.4. Verificar periodicamente os sistemas de aquecimento e  refrigeração. A formação de gelo, chamas
amareladas e fuligem nos recipientes pode ser sinal de mau funcionamento dos equipamentos; 

9.1.31.1.8.5. Verificar o local de instalação dos sistemas de aquecimento para  que correntes de ar não apaguem as
chamas;

9.1.31.1.8.6. Assegurar que haja boa dissipação de calor e economia de energia  elétrica, ventilação no local de
instalação e inexistência de sujeira no condensador do sistema de refrigeração; 

9.1.31.8.7. Todas as instalações (elétrica, gás, vapor etc.) realizadas nas dependências do Contratado devem seguir as
normas do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) e os padrões internos estabelecidos
para seu adequado funcionamento;

9.1.31.1.9. Minimização da geração de resíduos sólidos – Envolve o planejamento de cardápios, a compra de alimentos e seu
processo de preparo até o consumo, de forma a gerar menos resíduos e se manter saudável. Envolve também a inclusão no
cardápio de alimentos oriundos de produtores locais e de alimentos orgânicos, assim como a utilização de fichas técnicas de
preparo, e a utilização integral de alimentos, dentre outras; 

9.1.31.1.10. Minimização de produção de resíduos alimentares e melhor aproveitamento dos alimentos: 

9.1.31.1.10.1. Deverá ser feito o controle de desperdício – sobra limpa, na forma do modelo anexo ao Edital; 

9.1.31.1.10.2. Objetiva-se a minimização de produção de resíduos e melhor aproveitamento dos alimentos; 

9.1.31.1.10.3. O(A) Nutricionista do Contratado, sempre que possível, deverá adequar na formulação dos cardápios a
prática de reutilização de partes não  convencionais de alimentos, propiciando uma maior economia de alimentos
(desde  que atenda às necessidades nutricionais diárias recomendadas), reduzindo, assim,  a produção de resíduos
alimentares; 

9.1.31.1.10.4. Na formulação do cardápio diário, deve ser observada a sazonalidade de alguns alimentos, assim como
todas as possibilidades de aproveitamento dos gêneros alimentícios, desde o prato principal, seus  acompanhamentos
/guarnições, sucos e sobremesas;
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9.1.31.1.10.5. O(A) Nutricionista do Contratado deverá visitar o site  https://codeagro.agricultura.sp.gov.br/home, da
Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegócios da Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Governo do
Estado de São Paulo (CODEAGRO), para obter receitas  desenvolvidas e testadas pela Cozinha Experimental do
Serviço de Orientação ao Consumidor constantes do encarte "Diga não ao desperdício"; 

9.1.31.1.10.6. As refeições em que serão utilizadas partes não convencionais de alimentos deverão compor os cardápios
submetidos à apreciação do Contratante, para sua  anuência e aprovação, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua utilização; 

9.1.31.1.10.7. Para preservar o valor nutritivo, alguns cuidados são indispensáveis na hora do preparo de hortaliças e
frutas, como por exemplo: 

9.1.31.1.10.7.1. Ao descascá-las, não retire cascas grossas. Sempre que possível, cozinhe hortaliças ou frutas
com casca, de preferência inteiras; 

9.1.31.1.10.7.2. Não as corte com faca de ferro, mas sim com faca de aço inoxidável, e pouco antes de serem
utilizadas; 

9.1.31.1.10.7.3. Cozinhe as hortaliças em pouca água, até abrir fervura, apenas por tempo suficiente para que
fiquem macias, ou simplesmente as refogue;

9.1.31.1.10.7.4. Cozinhe em panela destampada as hortaliças com cheiro  forte (como repolho, couve-flor e
brócolis), bem como suas folhas e talos; 

9.1.31.1.11. Encaminhamento dos resíduos sólidos gerados para reciclagem – Diagnosticar o quantitativo de resíduos gerados,
por tipo, para serem encaminhados adequadamente para a reciclagem. Conforme mencionado na Lei nº 12.305, de 02 de agosto
de 2010, a Política Nacional de Resíduos sólidos aponta etapas necessárias  para resíduos gerados em qualquer atividade
humana: identificação dos resíduos sólidos na fonte geradora, segregação, acondicionamento, coleta, transporte,  tratamento e
disposição final;

9.1.31.12. Materiais Recicláveis: para os materiais secos recicláveis, deverá ser  seguida a padronização internacional para a
identificação, por cores, nos recipientes  coletores (VERDE para vidro, AZUL para papel, AMARELO para metal,
VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável); 

9.1.31.13. Sacos de lixo: otimizar a utilização dos sacos de lixo, adequando a sua  disponibilização quanto à capacidade e
necessidade, objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos; 

9.1.31.14. Resíduos de óleos utilizados em frituras e cocções – Objetivando minimizar impactos negativos ocasionados pela
deposição de resíduo de óleo comestível nas redes de esgoto, deverá ser implantado programa de reciclagem de óleo comestível
destinado a organizações assistenciais que efetivem o  reaproveitamento do óleo para a produção de sabão, entre outros,
conforme a Lei estadual nº 12.047, de 12 de setembro de 2005; 

9.1.31.1.15. Reutilização de gêneros alimentícios e de sobras de alimentos – Tendo em vista a Lei estadual nº 11.575, de 25 de
novembro de 2003, incentiva-se a doação de gêneros alimentícios e de sobras de alimentos a entidades públicas ou privadas. 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o Contratado se compromete a conduzir os seus negócios de
forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta
própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados
de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,
caso permitida a subcontratação.

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério
do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de
responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025.

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de:

9.3.1. agente público de órgão ou entidade contratante, ou terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º
da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no certame ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 e
/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

13 de 17

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro de 2024.

10. Cláusula décima - obrigações pertinentes a LGPD

10.1 Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da execução do objeto deste contrato, as partes deverão observar as
normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as
demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

11. Cláusula décima primeira - garantia de execução

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. Cláusula décima segunda - infrações e sanções administrativas

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. ) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. ) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da subdivisão anterior desta cláusula,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da
subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iv. ) Multa:

(1) Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60
(sessenta) dias;

(2)  Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois
por cento), pela inobservância do prazo fixado para suplementação ou reposição da garantia.

a.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o . inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

(4)  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 30%  do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10%  do valor do Contrato.
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(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato.

iv.1)  A sanção de multa prevista no inciso II do  do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, calculada na forma deste Contrato, não poderá sercaput
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
(art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Contrato (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
(art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este
instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e decaput 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 Lei nº 14.133, de 2021). da 

12.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.10 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

13. Cláusula décima terceira - da extinção contratual

13.1 O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de
2021.

13.1.1 O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato unilateral da Administração, prevista no artigo
138 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.1.2 O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a extinção ser
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção contratual se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

13.1.3.1 Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizada alteração subjetiva por termo aditivo.

13.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de:

13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3 Indenizações e multas.

13.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, da Lei n.º 14.133, de 2021).caput, 

13.4 Se for constatada irregularidade no certame ou na execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a
suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público,
observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação
na instrução.

14. Cláusula décima quarta - dotação orçamentária

14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do
Estado, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 00001/180308

II. Fonte de Recursos:  150010001

III. Programa de Trabalho: 06306180149880000 - PTRES 180220

IV. Elemento de Despesa: 339039

V. Nota de empenho:

14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. Cláusula décima quinta - dos casos omissos

15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos.

16. Cláusula décima sexta - alterações

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério
exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3 Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da
relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do
aditamento, respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4 Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de
2021, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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16.5 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será
restabelecido no mesmo termo aditivo.

16.6 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. Cláusula décima sétima - publicação

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, , da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, § 2º, da Lei n.caput
12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023.

18. Cláusula décima oitava - foro

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que
não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

18.2. E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) via, que, lido e achado conforme pelo
Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo
identificadas.

18.3. São José do Rio Preto, data da última assinatura eletrônica das partes.

 

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EVERSON APARECIDO CONTELLI
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

ANDREIA MOURAD
Representante da Contratada

 

 

 

 

 

 

SONIA SPURIO
testemunha

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 10/02/2026 às 11:27:44.

 

 

 

 

 

 

CAMILA CAROL STORTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
testemunha
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